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RESOLUÇÃO Nº 295, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Luiz Cosmo da Silva Júnior (Presidente), James Magno Araújo Farias 

(Vice-Presidente), José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Márcia 

Andrea Farias da Silva, Ilka Esdra Silva Araújo e Solange Cristina Passos de Castro 

Cordeiro, Francisco José de Carvalho Neto (Juiz Convocado) e do representante do 

Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Marcos Antonio de Souza Rosa, 

 

Considerando a instituição do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, 

no âmbito da Justiça do Trabalho da 16ª Região, a ser coordenado por um Juiz Auxiliar, 

que será designado pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

dentre os Juízes do Trabalho Titulares e Substitutos lotados nas Varas do Trabalho de 

São Luís - MA, para atuação em caráter permanente e, preferencialmente, com dedicação 

exclusiva, com jurisdição estendida a todas as Varas do Trabalho da 16ª Região, 

conforme Resolução Administrativa nº 258/2014, 

 

Considerando que o Juiz Auxiliar, e seu Substituto para os 

casos de impedimentos e afastamentos legais, serão escolhidos de forma rotativa, pelo 

prazo de 1 (um) ano, pelos critérios alternados de antiguidade e merecimento, e será 

precedida da publicação de edital para manifestação dos Juízes interessados, no prazo de 

15 dias, cabendo as designações ao Desembargador Presidente, ouvido o Corregedor e 

após aprovação pelo Tribunal Pleno, nos termos do §1º do art. 1º da citada Resolução, 

 

Considerando que houve manifestação de três magistrados 

deste Regional: Excelentíssimos Senhores Juízes Paulo Sérgio Mont’Alverne Frota, 
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Carolina Burlamaqui Carvalho e Guilherme José Barros da Silva, nesta ordem de 

antiguidade, conforme Portaria GP nº 1000/2014, 
 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3210-2014, 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Designar os Excelentíssimos Senhores Juízes PAULO 

SÉRGIO MONT’ALVERNE FROTA e CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO, 

Juízes Auxiliar e Substituto do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, respectivamente.” 

 
Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 

Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente) 
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